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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 

decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 

defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  
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§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 164.  Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos 

empregados, de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação 

de que trata o parágrafo único do artigo anterior.  

§ 1º  Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por 

eles designados.  

§ 2º  Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos 

em escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, 

exclusivamente os empregados interessados.  

§ 3º  O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, 

permitida uma reeleição.  

§ 4º  O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente 

que, durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de 

reuniões da CIPA.  

§ 5º  O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o 

Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 165.  Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não 

poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em 

motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. (Vide art. 10, II, “a” do ADCT) 
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Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de 

reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos 

mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
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